
16/04/2024, 14:52 Locamail:: RES: QUESTIONAMENTO AO EDITAL 0001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 7.149/2024 

Para: 
Data 

De 

Assunto: RES: QUESTIONAMENTO AO EDITAL 0 0 0 1 / 2 0 2 4 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 7 . 1 4 9 / 2 0 2 4 
<esporte@camposdojordao.sp.gov.br> 
<licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br> 
12/04/2024 12:45 

g j r . WEBMAIL 

A parte estrutural como camarote e palco será cedida pela Secretaria de Turismo do Governo do Estado de SP, 
onde já iniciará a montagem, sendo a contratada responsável somente pela montagem dos demais itens. 

A documentação do EDA está correndo paralelamente diretamente pela Prefeitura Municipal. 

Quanto ao prazo recursal, diante da necessidade urgente da realização do evento em comemoração aos 150 anos 
de Campos do Jordão, caso no ato do pregão exista algum recurso o evento necessariamente será suspenso. 

Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer 

De: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br<licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 10 de abril de 2024 16:45 
Para: esporte@camposdojordao.sp.gov.br 
Assunto: Fwd: QUESTIONAMENTO AO EDITAL 0001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 7.149/2024 

uma vez que a Secretaria de Esportes, Juventude e Lazer é a secretaria requisitante do objeto do Pregão 
Presencial n° 001/2024, encaminhamos a sol ici tação de esclarecimento para analise e manifestação. 
Lembrando que a resposta deve ser encaminhada a este e-mai l de Licitações para a publicidade do a to e 
para que possamos responder o sol ici tante. 

Cordialmente, 

Prefeitura Municipal de Campos do Jordão 

Secretaria Municipal de Administração 

Departamento de Compras & Licitações 

Tel: (12) 3662-3685 ou (12) 3662-3030 

CNPJ: 45.699.626/0001-76 

Mensagem original 

Assunto::QUESTIONAMENTO AO EDITAL 0001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 7.149/2024 
Data:10/04/2024 16:28 

De:Aide Figueira dos Santos <aidefigueiradossantos@gmail.com> 

POR FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO 

Prezados, 

A Í D E 
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À EQUIPE DE LICITAÇÃO DAPREFEITURADAESTANCIATURÍSTICADE CAMPOS DO JORDÃO. 

ILma Senhora Pregoeira 

LUCINÉIA GOMES DA SILVA 

Venho por meio deste e-mail solicitar pedido de esclarecimentos em relação ao EDrTAL DE 
LICITAÇÃO- REABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2024, Processo Administrativo n° 7.149/2024 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DE 150 ANOS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, COM 
FORNECIMENTO DA ESTRUTURA, MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA, SHOWS, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO EVENTO, com sessão pública agendada para o dia 25/04/2024. 

Inicialmente questiona-se como a Administração poderá realizar sessão pública no dia 25/04/2024, 
com evento para ocorrer nos dias 26 a 29/04? 

Não há tempo hábil para montagem de toda a estrutura, solicitação da documentação junto ao EDA 
(documentação técnica para a realização do rodeio - QUE DEVERÁ SER SOLICÍTADA COM 30 DIAS 
ANTECEDENTE AO EVENTO), entre outras especificações. 

Em caso de recursos, conforme previsto junto ao Item 83 do referido edital, como procedera a 
Administração, sendo que o evento já deveria ocorrer na data seguinte ao certame. 

Por fim, o correto seria retificar a data do certame ou prorrogar a data do evento, caso contrário 
somente conseguirão participar empresas já previamente acordadas ou que já solicitam a devida 
documentação técnica exigida, o que de fato estará infringindo o Princípio da ampla competitividade ou a 
busca pela proposta mais vantajosa, podendo inclusive ser passível de fiscalização do próprio Tribunal de 
Contas do Estado diante da falta de planejamento da referida Secretaria. 

Por fim, pergunta-se está correta a realização do certame nesta data e em caso de recursos, como 
será procedido o andamento do certame? 

TAUBATÊ, 10 DE ABRIL DE 2024. 

AIDE MARIA FIGUEIRA DOS SANTOSiu.) 
A.M. FIGUEIRA EVENTOS 

CNPJ N.°10.276.979/0001-89 

OBS.: email de Envio - DE ACORDO COM A pagina 16 do EDITAL ITEM 8.4 
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PREFEITURA MUNIC IPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 
SECRETARIA MUNIC IPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER 

CAMPOS 
"JORDÃO 

N.° 84/2024 

MEMORANDO 

DATA: 12/04/2024 

Origem: Destino: Assunto: 
Secretaria de Esportes, Secretaria Municipal de Administração/ Resposta E-mail 
Juventude e Lazer - SL Unidade de Supervisão de Licitações e aidefigueiradossantos 

Compras - USL 

Em resposta ao e-mail enviado na data de 10/04, informamos conforme segue: 

1. A estrutura, como camarote e palco, será cedida pela Secretaria de Turismo do Governo 

do Estado de SP, e a montagem será iniciada imediatamente após a chegada do material 

sendo a contratada responsável somente pela montagem dos demais itens. 

2. A documentação do EDA está tramitando paralelamente, diretamente pela Prefeitura 

Municipal. 

3. Quanto ao prazo recursal, diante da necessidade urgente da realização do evento em 

comemoração aos 150 anos de Campos do Jordão, caso no ato do pregão exista alguma 

indicativa de recurso o evento será suspenso e aguardará todos os trâmites legais. 

No mais, reiteramos nossos votos de profunda estima e consideração. 
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